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CONTRATO Nº 066/2026-SMS/PMR 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 052/2025 
PROCESSO N° 169/2025 
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS 
ODONTOLÓGICOS, COM VISTAS A 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
O MUNICÍPIO DE REDENÇÃO/PA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE–SMS – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE, inscrita no CNPJ sob o nº 11.190.128/0001-81, com endereço na Rua 
Guaranta, nº 600, Jardim Paulista, Redenção-PA, CEP: 68.549-000, endereço eletrônico: 
saude@redencao.pa.gov.br, neste ato representada por sua secretária, nomeada pelo Decreto 
Municipal nº 003, de 1º de janeiro de 2025, a Sra. WHATINA LEITE DE SOUZA, brasileira, casada, 
maior, capaz, inscrita no CPF nº 380.XXX.XXX-34 e RG nº 32XXX46 SSP/GO, residente e domiciliada 
na Rua José Belo, s/n, Setor Centro, Apart. 1, no município de Redenção-PA, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa DENTAL UNIVERSO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
26.395.502/0001-52, com sede à R Ere, nº 34, sala 303, município de Belo Horizonte/MG, CEP 
30.411-052, celular (31) 2522-8204, endereço eletrônico licita@dentaluniverso.com.br, neste ato 
representada por sua sócia administradora, a Sra. REGIANE BORGES DOS SANTOS, brasileira, 
casada em regime de comunhão parcial de bens, comerciante, portadora da Cédula de Identidade 
nº M-8.XXX.X92 Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais e CPF nº 034.XXX.XXX-
44, residente e domiciliada à Rua dos Pampas, n° 990, apto.604, bairro Prado, CEP: 30.411.030, Belo 
Horizonte/MG, doravante denominada CONTRATADA, em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 018, de 01 de fevereiro de 2024; e demais 
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo 
Licitatório nº 169/2025, na modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 052/2025, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (ART. 92, I E II) 

1.1. O objeto do presente instrumento o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
INSUMOS ODONTOLÓGICOS, COM VISTAS A ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas 
no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da Contratação: 
 

Item Descrição do Produto/Serviço Unid. Quant. Vlr Unit. Vlr Total 

18 

 APLICADOR ODONTOLÓGICO 

Especificação: Embalagem com 100 Unidades, Ponta Flexível, Aplicador 

tamanho fino  

UN 300 R$ 8,51 R$ 2.553,00 

22 

 BORRACHA ABRASIVA PARA POLIMENTO DE RESINA – KIT COM 12 PONTAS 

E BROQUEIRO 

Especificação: : 3 Ogivas sendo: (Branca=fino), (Amarelo =normal), 

(verde=grosso) + 3 Torpedos sendo: (Branca=fino), (Amarelo =normal), 

(verde=grosso) + 3 Taças sendo: (Branca=fi  

KIT 50 R$ 44,96 R$ 2.248,00 
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139 

RESINA COMPOSTA - COR A3  SERINGA COM 4 G.  RESINA COMPOSTA 

DIRETO MICRO HÍBRIDA FOTOPOLIMERIZÁVEL, RADIOPACA. COMPOSIÇÃO: 

À BASE DE BIS-GMA, CONTÉM 58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE 

CARGA COMPOSTA POR VIDRO DE BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–2 

µM), DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 µM) E 

PARTÍCULAS PRÉ POLIMERIZADAS, COM TAMANHO MÉDIO DE 0,7µM E 

TAMANHO MÁXIMO INFERIOR À 2µM. COR A3. 

UN 100 R$ 38,83 R$ 3.883,00 

140 

RESINA COMPOSTA - COR A3,5 SERINGA COM 4 G. RESINA COMPOSTA 

DIRETO MICRO HÍBRIDA FOTOPOLIMERIZÁVEL, RADIOPACA. COMPOSIÇÃO: 

À BASE DE BIS-GMA, CONTÉM 58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE 

CARGA COMPOSTA POR VIDRO DE BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–2 

µM), DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 µM) E 

PARTÍCULAS PRÉ-POLIMERIZADAS, COM TAMANHO MÉDIO DE 0,7µM E 

TAMANHO MÁXIMO INFERIOR À 2µM. COR A3,5. 

UN 100 R$ 38,83 R$ 3.883,00 

141 

RESINA COMPOSTA - COR A4  SERINGA COM 4 G.  RESINA COMPOSTA 

DIRETO MICRO HÍBRIDA FOTOPOLIMERIZÁVEL, RADIOPACA. COMPOSIÇÃO: 

À BASE DE BIS-GMA, CONTÉM 58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE 

CARGA COMPOSTA POR VIDRO DE BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–2 

µM), DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 µM) E 

PARTÍCULAS PRÉ-POLIMERIZADAS, COM TAMANHO MÉDIO DE 0,7µM E 

TAMANHO MÁXIMO INFERIOR À 2µM. COR A4. 

UN 100 R$ 38,83 R$ 3.883,00 

142 

RESINA COMPOSTA - COR B1 SERINGA COM 4 G. RESINA COMPOSTA DIRETO 

MICRO HÍBRIDA FOTOPOLIMERIZÁVEL, RADIOPACA. COMPOSIÇÃO: À BASE 

DE BIS-GMA, CONTÉM 58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA 

COMPOSTA POR VIDRO DE BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–2 µM), 

DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 µM) E PARTÍCULAS 

PRÉ-POLIMERIZADAS, COM TAMANHO MÉDIO DE 0,7µM E TAMANHO 

MÁXIMO INFERIOR À 2µM. COR B1. 

UN 100 R$ 38,83 R$ 3.883,00 

144 

RESINA COMPOSTA - COR B3 SERINGA COM 4 G.  RESINA COMPOSTA DIRETO 

MICRO HÍBRIDA FOTOPOLIMERIZÁVEL, RADIOPACA. COMPOSIÇÃO: À BASE 

DE BIS-GMA, CONTÉM 58% DO SEU VOLUME DE PARTÍCULAS DE CARGA 

COMPOSTA POR VIDRO DE BÁRIO ALUMÍNIO FLUORETADO (0,02–2 µM), 

DIÓXIDO DE SILÍCIO ALTAMENTE DISPERSO (0,02–0,07 µM) E PARTÍCULAS 

PRÉ-POLIMERIZADAS, COM TAMANHO MÉDIO DE 0,7µM E TAMANHO 

MÁXIMO INFERIOR À 2µM. COR B3. 

UN 100 R$ 38,83 R$ 3.883,00 

145  RESINA COMPOSTA - COR OA2  UN 100 R$ 38,83 R$ 3.883,00 

146 RESINA COMPOSTA - COR OA3 UN 100 R$ 38,83 R$ 3.883,00 

157 
TIRA DE LIXA DE POLIESTER  

Especificação: Embalagem com 150 Unidades. Tamanho: 4mm x 170mm. 
PCT 100 R$ 9,59 R$ 959,00 

158 

TIRA DE POLIÉSTER 

Especificação: Embalagem com 50 Unidades. Pré-cortadas, no tamanho 0,05 x 

10 x 100mm. 

PCT 100 R$ 1,90 R$ 190,00 

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 33.131,00 

 
 
1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. Ata de Registro de Preços nº 020/2026; 
1.3.4. A Proposta do contratado; 
1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1.  A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do 
instrumento contratual, com início em 19/03/2026 e término em 19/03/2027 podendo ser 
prorrogado conforme previsto nos artigos 105 e 107 da Lei nº 14.133/2021, mediante interesse e 
conveniência da Administração, respeitados os limites legais. 



 

 

3 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (ART. 92, IV, 

VII E VIII) 

3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

3.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

3.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

3.5. Caberá ao Gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 

substituto, em especial exercer as atribuições estabelecidas no art. 31, inciso I ao IX do Decreto 

Municipal nº 018/2024; designar o servidor, que representará a Secretaria perante o contratado e 

zelará pela boa execução do objeto pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e 

controle previstas no art. 31 do Decreto Municipal nº 018/2024. 

3.6. Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 

legais, ao seu substituto, em especial exercer as atribuições estabelecidas no art. 33, inciso I ao VII 

do Decreto Municipal nº 018/2024. 

3.7. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos e os 

indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias, 

contado da data do protocolo do requerimento, (art. 41 do Decreto Municipal nº 018/2024). 

3.7.1. O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que 

motivado. 

3.7.2. As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo fiscal do contrato, pelo gestor do contrato 

ou pela autoridade superior, nos limites de suas competências. 

3.8. O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 140, inciso II e seus parágrafos, da 

Lei n° 14.133/21, compreendendo duas etapas distintas:  

Recebimento 

3.10. Deveram ser entregues no Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no endereço cito a 

R. Henrique Timóteo, 383 - St. Oeste, Redenção - PA, 68550-458 para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta, na 

documentação submetida à habilitação técnica e na nota de empenho. 

3.11. Recebimento definitivo: 

3.11.1. O prazo de entrega dos insumos odontológicos licitados será fixo de 7 (sete) dias corridos, 

contados após recebimento da Ordem de Fornecimento. 
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3.11.2. A entrega dos insumos deverá ser feita no Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, 

no endereço cito a R. Henrique Timóteo, 383 - St. Oeste, Redenção - PA, 68550-458. 

3.11.3. O horário para o recebimento se dará das 08h00 às 14h00 horas, ou, excepcionalmente, em 

outro horário determinado pela Secretaria Municipal de Saúde de Redenção/PA. 

3.12. A data prevista para entrega dos insumos odontológicos, estimada inicialmente, deve ser 

confirmada pela CONTRATADA, com no mínimo 2 (dois) dias úteis de antecedência, sendo que 

qualquer alteração na data de entrega prevista deve ser comunicada previamente à unidade pela 

CONTRATADA, respeitado o prazo máximo de entrega previsto. 

3.13. Não serão recebidos insumos odontológicos que apresentarem marcas de uso ou qualquer 

sinal que não indique ser novo. 

3.14. Os insumos odontológicos só serão aceitos se no ato do recebimento corresponderem ao 

seguinte: 

a) Os insumos odontológicos entregues devem estar de acordo com os descritivos contidos no 

Termo de Referência. 

b) Os insumos odontológicos entregues deverão estar acompanhados da Nota Fiscal, que 

deverá conter, além dos itens obrigatórios pela legislação vigente, o número do Contrato, da Ordem 

de Fornecimento e da Nota de Empenho correspondentes, além de informações como: marca, nome 

do fabricante, número do lote e a quantidade correspondente a cada lote. 

c) Serão exigidos, no que couber, as especificações técnicas dos insumos odontológicos que são 

objetos do presente processo, os respectivos métodos de controle de qualidade e sistemática de 

certificação de conformidade. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR (ART. 92, V) 

5.1 O valor mensal da contratação é de não se aplica, pois não é mensal. 

5.2. O valor total da contratação é de R$ 33.131,00 (trinta e três mil cento e trinta e um reais). 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (ART. 92, V E VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

6.2. O pagamento será realizado em 10 (dez) dias úteis a contar do atesto da Fatura/Nota Fiscal. 

6.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

6.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

6.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

6.8. A Ordem de Serviço, Nota Fiscal, Nota de Empenho ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, nos termos do Art. 68, da Lei no 14.133/2021. 

6.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou dos 

documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́ após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

6.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

6.15. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos a contratada serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização 

mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (ART. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 23/07/2025. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do INPC (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade.  
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, será contado a partir dos efeitos financeiros do último 

reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.8.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.8.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.8.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.8.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

7.8.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7.9. Fica assegurado a CONTRATADA o direito ao reequilíbrio da equação econômica financeira do 

Contrato nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021 e do Decreto 018, de 01 de fevereiro de 2024. 

7.10. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
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8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Redenção, bem como o 

Controladoria Geral do Município de Redenção, para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
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sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.16. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.   

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: 

I. Primeiro - Não há complexidade ou vultuosidade na presente contratação, o que implica que 

não há risco significativo de descumprimento das obrigações por parte do contratado. O objeto da 

contratação, embora relevante, possui características que permitem a gestão eficiente da execução 

do contrato sem a necessidade de garantias adicionais, uma vez que os riscos envolvidos são 

limitados e previsíveis. 

II. Segundo - A exigência de garantia, de acordo com a Lei nº 14.133/21, implica custos 

adicionais que seriam repassados aos licitantes no momento da apresentação das propostas. Esses 

custos, por sua vez, impactariam o valor final do contrato, resultando em um ônus para a 
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Administração Pública. Deste modo, a exigência de garantia, como regra, seria incompatível com o 

princípio da economicidade, uma vez que aumentaria os custos da contratação sem justificação 

razoável, especialmente considerando a natureza do objeto e o perfil do fornecedor. 

III. Terceiro - A imposição de garantia, levando em conta os pontos acima mencionados, pode 

resultar em uma diminuição do universo de interessados na licitação, prejudicando o caráter 

competitivo do certame.                               

10.2.A exigência de uma garantia pode afastar empresas que, por questões de capacidade financeira 

ou por não enxergarem risco elevado na execução do contrato, optariam por não participar, o que 

contraria o objetivo de atrair a maior quantidade possível de propostas e garantir a melhor escolha 

para a Administração. 

IV. Quarto - A natureza do objeto do registro de preços, que envolve a eventual aquisição de 

insumos odontológicos, não envolve altos riscos financeiros ou operacionais que justifiquem a 

exigência de garantias. Esses produtos são de fácil fornecimento e, em caso de descumprimento 

contratual, a Administração pode facilmente buscar alternativas para assegurar o cumprimento das 

necessidades. 

V. Quinto - A fiscalização do contrato será realizada de forma rigorosa pela Secretaria Municipal 

de Saúde de Redenção/PA, garantindo o cumprimento das obrigações contratuais e, caso haja 

qualquer inadimplemento, a Administração tomará as providências legais cabíveis, sem que haja 

necessidade de garantia financeira prévia. 

10.3.O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura e publicação 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.4. GARANTIA DO PRODUTO 

10.5. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 

8.078, de 11/09/1990– Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 

10.6. A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição dos 

materiais porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações 

do objeto. 

10.7. Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações 

técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a 

Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar do dia seguinte ao da notificação 

da inconformidade. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O descumprimento das obrigações assumidas pela Contratada poderá acarretar as seguintes 

sanções: 

11.1.2. Advertência, que consiste em comunicação formal ao licitante ou contratado, nas seguintes 

hipóteses (Art. 169 Decreto Municipal 018, de 1º de fevereiro de 2024): 

I. descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se 

justificar aplicação de sanção mais grave, tais como, o atraso na entrega de produto, serviços e 

etapas de obras, e situações de natureza correlatas, independentemente da aplicação da multa; 
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II. inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, e 

situações de natureza correlatas, a critério da Administração Pública, quando não se justificar 

aplicação de sanção mais grave. 

11.2.  Para os fins dos incisos I e II, considera-se pequena relevância o descumprimento de 

obrigações ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do 

contrato, bem como não causem prejuízos à Administração Pública (Art. 169, Parágrafo Único, do 

Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 

11.2.1. O licitante ou contratado que, injustificadamente, descumprir a legislação ou cláusulas 

editalícias ou contratuais ou der causa a atraso no cumprimento dos prazos previstos nos contratos 

ou sua inexecução total ou parcial, sujeitar-se-á à aplicação da penalidade de multa, nos termos 

deste Decreto, sem prejuízo das demais penalidades legais cabíveis, devendo ser observados, 

preferencialmente, os seguintes percentuais e diretrizes (Art. 171 do Decreto Municipal nº 018, de 

1º de fevereiro de 2024):  

I. Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na entrega de 

bem ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), correspondente a 

até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 

excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal; 

(Art. 162 da Lei 14.133/2021 e Art. 171, inciso I, da Lei 14.133/2021). 

II. Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou 

do valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado em assinar a Ata 

de Registro de Preços (ARP) ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente;( Art. 171, inciso II, do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 

II. Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para 

a contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar injustificadamente o 

procedimento de contratação ou descumprir de preceito normativo ou as obrigações assumidas, 

(Art. 171, inciso III, do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024) tais como: 

a) Deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 

b) Desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

administração; 

c) Tumultuar a sessão do Pregão Eletrônico; 

d) Descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão eletrônico, a despeito da declaração 

em sentido contrário; 

e) Propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação; 

f) Deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da contratação 

direta junto ao cadastro de fornecedores do município, dentro do prazo concedido pela 

administração pública, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 

respectivo órgão ou entidade da administração pública municipal; 

g) Deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o licitante ou 

contratado enquadrar-se como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), nos 

termos da lei complementar nº 123/06 e suas alterações; 

h) Propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já tenham sido 

respondidos, tumultuando a abertura do processo licitatório; e 
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i) Outras situações de natureza correlatas. 

IV. Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou 

do valor da contratação direta, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes 

ou das obrigações assumidas, (Art. 171, inciso IV, do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro 

de 2024) tais como: 

a) Deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

b) Permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

c) Deixar de regularizar, no prazo definido pela administração pública municipal, os documentos 

exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa; 

d) Deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

e) Não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante; 

f) Manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 

g) Utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

h) Tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal 

ou consequências letais a qualquer pessoa; 

i) Deixar de: 

1. Fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus empregados ou 

omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 

2. Substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em especial 

quando solicitado pela administração pública municipal; 

3. Repor funcionários faltosos; 

4. Controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 

5. Observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

6. Efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e 

sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do 

contrato nas datas avençadas; 

7. Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada; e 

j) Outras situações de natureza correlatas. 

V. Multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou 

do valor da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em 

desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade 

ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina. 

VI. Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ARP, quando 

o contratado ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao 

cancelamento da ARP. (Art. 171, inciso V, do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 

a) Se a recusa em assinar o contrato ou a ARP a que se refere o inciso II do caput deste artigo for 

motivada por fato impeditivo relevante, devidamente comprovado e superveniente à apresentação 

da proposta, a autoridade julgadora poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar a multa (Art. 

171, inciso V, §1º, do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 

b) Os atos convocatórios e os contratos poderão dispor de outras hipóteses de multa, desde que 

justificadas pelo respectivo órgão ou entidade da Administração Pública municipal, dentro dos 
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limites estabelecidos no § 2º do art. 156 da Lei nº 14.133/21 (Art. 171, inciso V, §2º, do Decreto 

Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 

c) O atraso para apresentação, execução, prestação e obrigação contratual ou licitatória, para efeito 

de cálculo da multa, será contado em dias contínuos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao 

do encerramento do prazo estabelecido para o seu cumprimento (Art. 171, inciso V, §3º, do Decreto 

Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 

d) A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de outras 

multas previstas neste artigo, cumulando-se os respectivos valores (Art. 171, inciso V, §4º, do 

Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 

e) No caso de prestações continuadas, a multa de 5% (cinco por cento) de que trata o inciso V, do 

caput deste artigo será calculada sobre o valor da parcela que eventualmente for descumprida (Art. 

171, inciso V, §5º, do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 

f) A aplicação das multas previstas nesta subseção não exclui, em nenhuma hipótese, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública (Art. 171, inciso V, §6º, do Decreto 

Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 

VII. Nos casos em que o valor do contrato seja irrisório ou sem custos para a Administração, o valor 

de referência para a aplicação de eventuais multas administrativas no percentual de 1% (um por 

cento) será de acordo com o valor do contrato verbal de pequenas compras ou de prestação de 

serviços de pronto pagamento, conforme Art. 95, § 2º da Lei 14.133/2024, não superior ao Decreto 

que atualiza os novos valores de Contratação Direta vigente na data da penalização da multa. (Art. 

170 do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 

VIII. O atraso injustificado superior a trinta dias contínuos será considerado como inexecução total 

do contrato ou da ARP, devendo os instrumentos respectivos serem rescindidos, salvo razões de 

interesse público devidamente motivadas no ato do respectivo órgão ou entidade da Administração 

Pública municipal contratante. (Art. 173 do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 

11.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, àquele que der causa (Art. 174, incisos I ao VII, do Decreto 

Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024): 

I - À inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

II - À inexecução total do contrato; e 

III - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

IV - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

V - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VI - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

e 

VII - Outras situações de natureza correlatas. 

11.4. Considera-se inexecução total do contrato (Art. 174, §1º, incisos I e II, do Decreto Municipal 

nº 018, de 1º de fevereiro de 2024): 

a)  A recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; ou 
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b) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

11.4.1. Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento do 

encargo contratual, o adjudicatário ou contratado, será notificado para apresentar, no prazo de 2 

(dois) dias úteis, a contar da publicação ou ciência, a justificativa para o descumprimento do 

contrato (Art. 174, §2º, do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 

11.4.1.1  A justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente 

de contratação, pregoeiro ou comissão de licitação; e a apresentada pela contratada será analisada 

pelo fiscal do contrato que, mediante ato motivado, apresentará manifestação e submeterá à decisão 

da autoridade superior competente (Art. 174, §3º, do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro 

de 2024. 

11.4.1.2 Rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à autoridade máxima 

do órgão ou entidade para que decida sobre o encaminhamento para a instauração do processo para 

a apuração de responsabilidade, salvo quando não for ele a autoridade instauradora e julgadora 

(Art. 174, §4º, do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 

11.5. Preliminarmente ao encaminhamento à instauração do processo de que trata o item “11.4.1.2” 

poderá a autoridade máxima do órgão ou entidade conceder prazo máximo de dez dias, a contar da 

publicação ou da ciência, para a adequação da execução contratual ou entrega do objeto (Art. 174, 

§5º, do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 

11.6. A sanção prevista neste item impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta municipal, pelo prazo máximo de três anos a contar da sua 

inscrição no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). (Art. 175 do Decreto 

Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 

11.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que (Art. 

176 do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024): 

I - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

II - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846/13; e 

VI - Outras situações de natureza correlatas. 

11.8. A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração criminal 

ou de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento aos órgãos de controle da 

Administração Pública competentes e, quando couber, à Controladoria Geral do Município, para 

atuação no âmbito das respectivas competências (Art. 176, §1º, do Decreto Municipal nº 018, de 1º 

de fevereiro de 2024). 

11.9. A sanção prevista no item “11.6”, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

município, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a contar do trânsito em 

julgado da decisão administrativa (Art. 176, § 2º, do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro 

de 2024). 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PREVENÇÃO E RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

12.1. Fica estabelecido que eventuais controvérsias contratuais deverão ser inicialmente 

solucionadas por meio de mediação ou solução consensual de conflitos, conforme previsão dos arts. 

151 e 152 da Lei nº 14.133/2021.  

12.2. Essa abordagem busca promover a celeridade e a eficiência na resolução de possíveis 

impasses, preservando o interesse público e evitando a judicialização desnecessária. 

12.3. Caso a solução administrativa não seja possível, as partes poderão recorrer à arbitragem, 

conforme legislação aplicável, garantindo que o processo seja conduzido de maneira imparcial e 

técnica.  

12.4. Na impossibilidade de resolver o conflito por essas vias, fica eleito o foro da Comarca de 

Redenção/PA para dirimir eventuais litígios, assegurando que o processo judicial respeite os 

princípios da economicidade e da razoabilidade.  

12.5. Essa estruturação visa fortalecer a confiança entre as partes e assegurar a continuidade da 

execução contratual sem prejuízo ao objeto contratado ou ao interesse público. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. 

13.2. O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 

particulares poderá: 

13.2.1. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

13.2.2. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

13.2.3. fiscalizar a execução do contrato; 

13.2.4. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

13.3. Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, 

deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração 

respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

13.4. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

13.4.1. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, ou de prazos; 

13.4.2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

13.4.3. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

13.4.4. decretação de insolvência civil, ou falecimento do contratado; 

13.4.5. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

13.4.6. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 
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13.5. O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

a) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da CONTRATADA, por prazo superior a 3 

(três) meses; 

b) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela CONTRATADA por fornecimentos; 

13.6. As hipóteses de extinção a que se refere a cláusula 11.4, letras “a” e “b”, observarão as 

seguintes disposições: 

13.6.1. não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna 

ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO tenha praticado, 

do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

13.6.2. assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução do contrato tal como pactuado. 

13.7. A extinção do contrato poderá ser: 

13.7.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

13.7.2  consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

13.7.3 determinada por decisão judicial. 

13.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 

termo no respectivo processo. 

13.9. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da CONTRATANTE, o CONTRATADO será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito ao(s) 

pagamento(s) devido(s) pela execução do contrato até a data de extinção; 

13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

13 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: 

10.301.0200.2-100 – ATENÇÃO BASICA DE SAÚDE 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

10.301.0200.2-103 – MANUTENÇÃO DO CEO – CENTRO DE ESPECIALIDADES 

ODONTOLÓGICAS 
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3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

10.301.1206.2-116 – PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 

3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Artigos 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da Procuradoria-Geral do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS – (LEI Nº 13.709/2018 

– LGPD) 

17.1. Em observação às determinações constantes da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei 

Geral de Proteção de Dados (LGPD), o CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a 

proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 

personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, garantindo que: 

17.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 

hipóteses dos artigos 7º e/ou 11 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para 

propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 

17.1.2. O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de 

execução do objeto do contrato, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação 

legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da 

Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 

17.1.3. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do 

serviço/aquisição de bens, esta será realizada mediante prévia aprovação da CONTRATANTE, 

responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares (salvo nos casos em 

que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados 
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na execução do objeto especificado neste contrato, e, em hipótese alguma, poderão ser 

compartilhados ou utilizados para outros fins. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO  

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 e no portal de transparência 

do município em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DO FORO  

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Redenção, Estado do Pará, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

19.2 E por estarem justos e acordados, firmam este instrumento contratual que vai assinado 

eletronicamente por meio de Certificado Digital (Assinatura Eletrônica), conforme Resolução nº 

11.535 e Resolução 11.536/TCM de 2014. 

 
Redenção-PA, 19 de março de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE REDENÇÃO – PA                                                      
Whatina Leite de Souza                                                                                

Secretária Municipal de Saúde                                                                   
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

DENTAL UNIVERSO LTDA 
Regiane Borges dos Santos 

Sócia Administradora 
CONTRATADA 

Testemunhas: 
 
A) ______________________________                B) _____________________________ 
RG:                  RG: 
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